
APROVAD 
E 

M-DISCUSSÃO ÚNICA 
de Fevereiro dg 2024. 

Antonio de Araújo Bica Júnior 
Secretário ad hoc 

Vistos etc., 

O Requerimento em análise preenche os 
requisitos regimentais e jurídicos, nos termos 
dos §§ 4° e 5° do art. 80 do Diploma 
Regimental. 

É o Parecer. 5.M.„1. 
M. Nova/CE., ern 29 Fe oiro de 2024. 

.24 
PAUL'LAN AULINO GIRA() 

rocurador Jurídico - CMMN 

REQUERIMENTO N° 066/2024 

010 	EXCELENTISSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MORADA NOVA - CEARÁ. 

REQUER da SEINFRA, que em conjunto 
com a ENEL/CE, realizem fiscalização 
para a retirada de fios sem utilização e 
que ficam pendentes nos postes, em 
conformidade com a Lei n° 
2.207/2023, (cópia em anexo), na 
forma que indica. 

Diante disso, o Vereador infra assinado, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, requer a Vossa Excelência, antes ouvido o Plenário, que este Poder 
interceda junto a Secretaria da Infraestrutura de Morada Nova-Ceará (SEINFRA), 
fim de que possa viabilizar o pleito que ora se apresenta. 

Sala das Sessões da Câmara MunicipaidelViõrada 	a em 29.02.2024. 

António dej 	Júnior 
(M. . r anho da Ana) 
ereador/Requerente - 

Av. Manoel Castro, 764 - Centro - CEP 62940-000 - Morada Nova - CE 
Telefone: (88) 3422-4346 I CNPJ: 02.135.340/0001-551Erriail: camararnoradanova.ce.gov@gmail.corn 

. • . 

.*. . • . 
.•

. • .*. 	 .*. 


	Page 1

